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Não havendo manifestação no prazo mencionado no preâmbulo deste edital, caracterizará desinteresse sobre o 
imóvel e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis. 

Campo Grande/MS, 28 de outubro de 2022.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 001/2022. 
Processo n° 51/005.533/2022. 
Partícipes: Município de Cassilândia/MS (CNPJ n° 03.342.920/0001-86) e Agência Estadual de 

Regulação de Serviços Públicos de MS – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnica entre o Município de Cassilândia – 

MS, tendo como interveniente o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO – DAE, e a AGEMS, esta, com a atribuição 
de controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 
prestados pela DAE no Município de Cassilândia, nos termos da Lei Estadual n° 2.363, de 19 de dezembro de 
2001, observando o Plano de Saneamento Básico do Município de Cassilândia – MS. 

Parágrafo único. Por meio do presente convênio, o Município de Cassilândia — MS delega à AGEMS 
a regulação, o controle e a fiscalização que será exercida sobre os serviços públicos de abastecimento de água, 
incluindo a captação, tratamento, adução e distribuição da água e a operação dos serviços de esgotamento 
sanitário, incluindo a coleta, transporte, tratamento e destino final de esgoto e demais serviços correlatos.

Vigência: O presente convênio terá prazo de vigência até o dia 31/12/2033, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo ou, automaticamente, caso haja 
prorrogação do prazo de universalização prevista no art. 11-B da Lei n° 11.445/2007.

Valor: Os recursos necessários à execução dos serviços de regulação, controle e fiscalização da 
AGEMS se dará conforme prescrito na Lei Municipal nº 2.342, de 19 de outubro de 2022.

Data de Assinatura: 20/10/2022. 
Fundamento Legal: Os partícipes sujeitam‐se, no que couber, às disposições contidas nos dispositivos 

federais, estaduais, municipais e demais normas que regem a matéria, dentre as quais se destacam a Lei n° 
11.445/2007, Lei n° 12.305/2010, Lei Estadual n° 2.363/2001 e o Decreto Estadual n° 11.261/ 2003. 

Assinam: Valdecy Pereira da Costa, Prefeito Municipal de Cassilândia/MS, CPF n° 542.375.131-49 e 
Matias Gonsales Soares, Diretor-Presidente, em Substituição AGEMS, CPF n° 530.304.949-34. 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 002/2022. 
Processo n° 51/005.532/2022. 
Partícipes: Município de Cassilândia/MS (CNPJ n° 03.342.920/0001-86) e Agência Estadual de 

Regulação de Serviços Públicos de MS – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, com base na Lei n° 11.445/2007 e suas 

posteriores alterações, pelo MUNICÍPIO à AGEMS de atribuições concernentes à regulação e à fiscalização dos 
serviços públicos de Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município. 

Prazo: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, admitida sua prorrogação por meio de termos aditivos.

Data de Assinatura: 20/10/2022. 
Fundamento Legal: Os partícipes sujeitam‐se, no que couber, às disposições contidas nos dispositivos 

federais, estaduais, municipais e demais normas que regem a matéria, dentre as quais se destacam a Lei n° 
11.445/2007, Lei n° 12.305/2010, Lei Estadual n° 2.363/2001 e o Decreto Estadual n° 11.261/ 2003. 

Assinam: Valdecy Pereira da Costa, Prefeito Municipal de Cassilândia/MS, CPF n° 542.375.131-49 e 
Matias Gonsales Soares, Diretor-Presidente, em Substituição AGEMS, CPF n° 530.304.949-34. 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 004/2022. 
Processo n° 51/006.419/2022. 
Partícipes: Município de Aparecida do Taboado/MS (CNPJ n° 03.563.335/0001-06) e Agência Estadual 

de Regulação de Serviços Públicos de MS – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente Convênio tem por objeto a cooperação técnica entre o Município de Aparecida do 

Taboado – MS, e a AGEMS, esta, com a atribuição de controle, regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados pelo Município de Aparecida do Taboado, nos 
termos da Lei Estadual n° 2.363, de 19 de dezembro de 2001, observando o Plano de Saneamento Básico do 
Município de Aparecida do Taboado – MS. 

Parágrafo único. Por meio do presente convênio, o Município de Aparecida do Taboado — MS delega 
à AGEMS a regulação, o controle e a fiscalização que será exercida sobre os serviços públicos de abastecimento 
de água, incluindo a captação, tratamento, adução e distribuição da água e a operação dos serviços de 


